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"Não deixes tua língua preceder teu pensamento." 
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PARA 43,6% DOS VAREJ ISTAS, SETOR ESTÁ ME LHOR DO QUE HÁ UM AN O  

 

Fonte: Valor Econômico. O Índice de Confiança do Empresário do Comércio (Icec), apurado pela 

Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC), avançou 1,1% entre 

dezembro e janeiro, na série com ajuste sazonal. Em relação a janeiro do ano passado, o aumento 

foi de 15%.  

Em relação a janeiro de 2017, a percepção dos varejistas sobre as condições atuais melhorou 

expressivamente em todos os itens avaliados (economia, setor e empresa), com destaque para 

a economia, com aumento de 64,3%. Em janeiro deste ano, 43,6% dos comerciantes consideram 

o desempenho do comércio melhor do que há um ano.  

Em nota, o economista da CNC, Bruno Fernandes, explica que a "melhora gradativa" das 

condições econômicas, o recuo nas taxas de juros, a inflexão do mercado de trabalho e a 

trajetória favorável da inflação proporcionaram uma elevação da confiança do empresário no 

curto prazo.  

O subíndice que mede a avaliação das condições correntes pelo comerciante subiu 1,7% ante 

dezembro, na série com ajuste sazonal. Frente a janeiro do ano passado, a alta foi de 41,9%. 

Apesar disso, continua na zona negativa (abaixo dos 100 pontos), com 83 pontos.  

O Índice de Expectativas do Empresário do Comércio aumentou 1,7% em relação a dezembro 

e 5,9% na comparação anual. O componente segue como o único subíndice acima da zona de 

indiferença, com 151,3 pontos. 

 

PRÉVIA DA INFLAÇÃO F ICA ABAIXO DO ESPERA DO  

 

Fonte: Valor Econômico. Depois de surpreender negativamente no fechamento de dezembro, 

a inflação ficou abaixo da expectativa do mercado na prévia de janeiro. Os preços dos alimentos 

voltaram a subir, após sete meses em queda, mas foram parcialmente compensados por uma 

conta de luz mais barata. O resultado reforçou o cenário de inflação benigna em 2018 e de, ao 

menos, mais um corte na taxa básica de juros em fevereiro, para 6,75% ao ano.  

Conforme dados divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-15 (IPCA-15) foi de 0,39% em janeiro, resultado 

acima do 0,35% apurado em dezembro do ano passado. Apesar da aceleração, trata-se do 

segundo menor índice para meses de janeiro desde a criação do Plano Real, em 1994. Em janeiro 

de 2017, o IPCA-15 foi de 0,31%, atipicamente baixo para o padrão histórico do mês.  

O resultado ficou ainda ligeiramente abaixo da projeção de 21 consultorias e instituições 

financeiras consultados pelo Valor Data. Na média, eles previam alta de 0,42% do índice em 

janeiro, com intervalo de 0,33% a 0,46%. Entre os fatores que levaram o IPCA-15 a ficar abaixo 
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das expectativas, analistas citaram o avanço menor que o previsto de combustíveis e a redução 

de preços das passagens aéreas.  

No acumulado em 12 meses, a prévia da inflação acelerou para 3,02% em janeiro. O índice volta 

assim a ficar acima do piso da meta de inflação, de 3% - o centro da meta é de 4,5% neste ano, 

com margem de 1,5 ponto percentual, para mais ou para menos. Apesar disso, o provável é que 

o índice do mês "fechado" volte a mostrar a taxa ligeiramente abaixo do piso, segundo a 

Tendências e o Bradesco.  

O grupo alimentação e bebidas, que responde por 25% do custo de vida das famílias brasileiras, 

foi o responsável pela aceleração do IPCA-15 de janeiro, ao avançar 0,76%, após sete meses 

consecutivos em queda. Essa alta foi liderada por itens in natura, sensíveis ao maior volume de 

chuvas de dezembro, como tomate (19,6%), batata-inglesa (11,7%) e frutas (4,4%).  

"Esse aumento estava no radar. Na nossa projeção, os alimentos consumidos em casa devem 

fechar o ano com alta de 3,8%, refletindo uma base de comparação baixa e a colheita menor de 

2018", disse Marcio Milan, economista da Tendências.  

O avanço dos preços dos alimentos foi parcialmente compensado pela conta de luz mais barata. 

A redução da bandeira tarifária de vermelha (patamar 1) para verde em janeiro fez com que a 

energia tivesse queda de 3,97%, retirando 0,15 ponto do IPCA-15. O grupo habitação - que 

inclui a energia - teve queda de 0,41% no mês.  

Outra boa notícia veio dos núcleos, que permaneceram comportados. A média das três medidas 

mais usadas para reduzir ou expurgar o impacto de itens voláteis sobre a inflação foi de 0,31% 

na prévia de janeiro, praticamente estável frente a dezembro (0,30%), segundo o Itaú. O índice 

de difusão até cresceu entre os dois meses, mas não preocupa: de 50,1% para 60,7%.  

Segundo Leandro Negrão, economista do Bradesco, o bom comportamento dos núcleos está 

ligado ao ritmo moderado da retomada da atividade, ao nível elevado de ociosidade na economia 

e ao menor reajuste do salário mínimo, de 1,81% em 2018. Ele lembrou que o reajuste é 

utilizado pelo IBGE para o cálculo da inflação de empregado doméstico e mão de obra.  

"A inflação seguirá comportada no primeiro trimestre. Deve chegar ao fim de março em 3,1% 

pelo índice de 12 meses. Então, começará a subir gradualmente para 3,7% no final do segundo 

trimestre e fechará o ano em 3,9%", disse o economista.  

O indicador subjacente da inflação de serviços - que exclui itens relacionados a turismo, serviços 

domésticos, cursos e comunicação - mostrou variação mensal de 0,38%, com a taxa acumulada 

em 12 meses estável, em 3,6%. Esse é um dos indicadores olhados com lupa pela Banco Central 

(BC) desde o ano passado para definir a trajetória da taxa básica de juros, a Selic, atualmente 

em 7% ao ano.  

Como a maior parte do mercado, a Parallaxis prevê que o Banco Central vai cortar a taxa básica 

de juros em 0,25 ponto percentual nas reuniões de 6 e 7 de fevereiro, para 6,75% ao ano. Para 

Rafael Leão, economista da consultoria, contudo, o IPCA de janeiro manteve em aberto a 
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possibilidade de o ciclo de afrouxamento monetário encerrar-se em 6,50%. Os núcleos bem 

comportados, segundo ele, corroborariam esse cenário.  

"O IPCA-15 de janeiro indica que o Banco Central ainda continua com espaço folgado para 

seguir reduzindo a taxa de juros", afirma o economista. 

 

DECISÃO AUTORIZA USO  DE CRÉDITOS DE PIS/COFINS DE ATIVO IMOBI LIZADO   

 

Fonte: Valor Econômico. Uma companhia conseguiu na Justiça Federal liminar para que a 

Receita Federal mantenha até a data de 31 de julho de 2017 a possibilidade de uso de créditos 

de PIS e Cofins de bens já integralizados ao ativo imobilizado. O benefício, até então permitido, 

foi proibido pelo Fisco com a Solução de Consulta Cosit nº 99.081, publicada em 1º de agosto 

do ano passado contra essa mesma empresa.  

Com a decisão, independentemente da venda de ativos, a companhia poderá aproveitar esses 

créditos, no percentual de 9,25%, em 48 meses dos bens disponíveis até julho mesmo com a 

orientação da Receita sobre sua operação específica. Segundo o advogado da empresa, Eduardo 

Kiralyhegy, do Negreiro, Medeiros & Kiralyhegy Advogados, a liminar, embora não tenha sido 

concedida na sua totalidade, já resolve 100% o problema. Isso porque a companhia não fez 

outras aquisições após 2017. Os créditos de bens obtidos em 2016, por exemplo, poderão ser 

abatidos até 2020 em 48 meses.  

A empresa argumentou na Justiça que foi surpreendida com o novo entendimento da Receita 

Federal, já que ela tinha outra orientação sobre o assunto. Entre elas, a Solução de Consulta nº 

172, de 6 de Setembro de 2012, da 9ª Região Fiscal da Receita (Paraná) que determinava o 

aproveitamento de créditos das contribuições sociais mesmo com a venda do bem. Outro ponto 

seria o fato de a apropriação de créditos de PIS e Cofins sobre máquinas e equipamentos e 

outros ativos imobilizados estar prevista nos artigos 3º, incisos IV, das Leis nº 10.637/2002 e 

10.833/2003.  

Em 1º de agosto de 2017, a Receita Federal, por meio da Solução de Consulta Cosit nº 

99.081/2017, vedou a apuração do crédito de PIS e Cofins após venda do bem ou qualquer 

outra forma de baixa do seu ativo, uma vez que não haveria por parte do contribuinte um 

aproveitamento do bem ou a possibilidade de sua depreciação após sua efetiva baixa.  

Ao analisar o caso, o juiz Rogério Tobias de Carvalho, da 28ª Vara Federal do Rio de Janeiro, 

entendeu que "realmente, o novo entendimento da Receita Federal colide frontalmente com 

um anterior, consubstanciado pela Solução de Consulta nº 172, de 6 de Setembro de 2012, 

exarada pela 9ª Região Fiscal da RFB". A decisão acrescenta que "na ocasião, entendeu-se que 

a venda do bem do ativo imobilizado, na hipótese em que o cálculo dos créditos de PIS/Cofins 

seja efetuado à razão de 1/48 por mês, não influencia no aproveitamento integral dos créditos 

pelo contribuinte".  
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Para o magistrado, "o contribuinte não pode ser surpreendido com a mudança abrupta da 

interpretação da legislação, mormente quando a nova orientação lhe impõe o dever de recolher 

tributo novo, ou iniba o creditamento de tributo sujeito ao regime da não-cumulatividade, como 

o é o PIS/Cofins ora em questão".  

Por outro lado, o magistrado pondera que não há ilegalidade por parte do Fisco, já que em se 

tratando de benefício fiscal, o direito ao creditamento dependeria do que se dispõe em lei. Nesse 

sentido, concedeu a liminar para o contribuinte aproveitar créditos já realizados ou em 

andamento de equipamentos e bens já incluídos em seu ativo imobilizado. (Mandado de 

Segurança nº. 0215025-07.2017.4.02.5101).  

Para o advogado da companhia, Eduardo Kiralyhegy, embora o magistrado tenha entendido que 

a Receita pode alterar seu entendimento para vedar o crédito de PIS e Cofins na baixa do 

imobilizado em relação ao período futuro, entendimento com o qual não ele não concorda, o 

juiz também acolheu parte dos argumentos e reconheceu que o contribuinte não pode ser 

surpreendido com a mudança abrupta da interpretação da legislação.  

O advogado afirma que recorreu ainda da decisão do juiz de manter a legalidade da solução de 

consulta já que não poderia haver dois pesos e duas medidas uma vez que as leis e regras são 

as mesmas e não poderia haver esse impedimento na tomada dos créditos. "Se isso for revertido, 

a decisão pode valer para outros contribuintes, já que a solução Cosit tem caráter vinculante e 

todas as empresas podem começar a ser autuadas daqui para frente com base nela se tomarem 

novos créditos".  

O tributarista Maucir Fregonesi Júnior, do Siqueira Castro Advogados, afirma que a liminar deu 

segurança ao contribuinte com relação à garantia de créditos antes da solução Cosit. Outras 

empresas, porém, provavelmente, não seriam autuadas em tomadas de créditos anteriores a 

julho com base nessa nova orientação, porque ela não pode retroagir. Para ele, o juiz ainda deve 

analisar no mérito, com mais profundidade, sobre a legalidade da solução Cosit. Por enquanto, 

o magistrado admitiu que o Fisco poderia revogado a medida.  

Procurada pelo Valor, a assessoria de imprensa da Receita Federal informou por nota que a sua 

manifestação já se deu "por intermédio da solução de consulta em apreço". 

 

òCONGELARó SELIC EM FEVEREIRO PODE EVITA R EQUÍVOCOS, DIZ 

MACROSECTOR   

 

Fonte: Valor Econômico. A economia brasileira recebeu, em 2017, fortes injeções de preços 

administrados – tarifas públicas, energia elétrica e combustíveis – e, ainda assim, a inflação ficou 

abaixo do piso da meta. Contudo, os índices não estão livres de pressão neste começo de ano, 

como já identificou a MacroSector.  
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Fabio Silveira, sócio-diretor da consultoria, garante que nos últimos meses, de forma silenciosa, 

os preços no atacado voltaram a ganhar fôlego, reforçando a perspectiva de aceleração do IPCA, 

o que pode levar o Comitê de Política Monetária (Copom) a interromper sua atual orientação 

expansionista.  

Congelar a taxa Selic nos atuais 7% ao ano, na reunião do Comitê de Política Monetária (Copom), 

marcada para a primeira semana de fevereiro, seria inclusive preventiva para que o Comitê não 

incorresse no equívoco do ano passado quanto ao ‘ajuste fino’ da taxa básica brasileira.  

“No ano passado, o Comitê adotou excessivo aperto monetário e prolongou, sem necessidade, 

o ciclo recessivo iniciado em 2015. A manutenção da Selic seria a alternativa a reduzir a taxa a 

6,75% como prevê o mercado.”  

Fabio Silveira avalia que, no ano passado, o Copom não soube fazer uma leitura exata da 

dinâmica inflacionária. “Paradoxalmente, o BC teve até que torcer pelo aparecimento de maior 

pressão inflacionária no último trimestre, para tornar menos explícita sua falha na calibragem da 

Selic. O BC não pode incorrer em outro equívoco em termos de adequada regulagem da Selic 

em 2018, sob pena de arranhar seu prestígio.” 

 

PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, JÁ QUITADA, ATRAI ITBI  

 

Fonte: Conjur. O fim de contrato envolvendo promessa de compra e venda de imóvel já quitado 

não livra o comprador do dever de recolher Imposto de Transmissão de Bens Imóveis 

(ITBI). Assim entendeu o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul ao reconhecer que, nesse 

tipo de situação, não se pode falar de promessa, mas de venda efetiva do imóvel. 

Com a decisão, a compradora terá de recolher quase R$ 500 mil, a título de ITBI, aos cofres do 

fisco municipal. O caso envolve a queda-de-braço entre o município de Porto Alegre e duas 

empresas de um conglomerado supermercadista, que desfizeram a venda do terreno onde foi 

construída uma de suas lojas na capital gaúcha. 

Em maio de 2004, o braço administrativo do grupo firmou com sua controlada, o supermercado 

propriamente dito, “promessa de compra e venda quitada”, em caráter irrevogável e irretratável. 

Pelo teor do contrato, a controlada assumiu a obrigação de lhe vender um prédio. O preço foi 

ajustado em R$ 5 milhões. 

O contrato particular de promessa de compra e venda foi averbado na matrícula do imóvel em 

junho de 2005. Quase dez anos depois, em outubro de 2014, a controladora e sua controlada 

firmaram “rescisão de promessa de compra e venda quitada”. A promitente compradora, então, 

buscou o cancelamento do registro averbado junto ao cartório de registro de imóveis, o que lhe 

foi negado, sob o argumento de que não recolhera o ITBI. 
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Sem sucesso no cartório, a compradora requereu, junto à municipalidade, o reconhecimento de 

não-incidência do tributo na transmissão por rescisão de promessas de compra e venda. Como 

o pedido foi indeferido na via administrativa, a empresa ajuizou ação anulatória de lançamento 

tributário. 

Contrato preliminar 

A 8ª Vara da Fazenda Pública de Porto Alegre havia concordado com o pedido, anulando o 

lançamento da guia de recolhimento do tributo e reconhecendo sua não-incidência sobre o 

distrato do contrato de promessa de compra e venda do imóvel. 

Para a juíza Lia Gehrke Brandão, o fato gerador do ITBI é o registro imobiliário da transmissão 

da propriedade do bem imóvel, e não o registro de escritura de rescisão de promessa de compra 

e venda. Ela afirmou que a promessa de compra e venda é apenas um contrato preliminar, que 

poderá ou não se concretizar. E, no caso concreto, essa promessa restou rescindida por um 

novo contrato – o de ‘‘distrato’’. 

‘‘Assim, não restando caracterizada a transmissão da propriedade, mediante transcrição no 

registro de imóveis, não há falar em exigência de pagamento do imposto’’, decretou na sentença. 

Já o município recorreu sob o argumento de que, nos dez anos em que foi válido o contrato de 

promessa de compra e venda, o negócio surtiu todos os seus efeitos, estando consumado e 

acabado. 

Negócio fechado 

A relatora do recurso na 22a. Câmara Cível, desembargadora Marilene Bonzanini, entendeu que, 

no caso concreto, não houve promessa, mas compra. Isso porque o contrato trazia cláusula de 

irrevogabilidade e irretratabilidade e foi adimplido integralmente pelo preço ajustado (R$ 5 

milhões), à vista. E não só: no mesmo ato, o vendedor entregou ao comprador a posse do imóvel. 

Ou seja, o contrato surtiu os efeitos a que se propunha. 

Bonzanini achou estranho o fato de ter sido avençado no contrato preliminar de compra e venda 

– útil nas situações em que o pagamento ocorre de forma parcelada – a disposição de 

pagamento à vista. Seria mais óbvio firmar, desde logo e sem empecilhos, contrato de compra 

e venda por meio de escritura pública, registrando-o no cartório. 

‘‘Havendo o pagamento integral do preço, sem a pactuação de condição e inexistente o direito 

de arrependimento, não havia mais qualquer possibilidade de revolvimento ao estado anterior’’, 

afirmou no acórdão. 

Clique aqui  para ler a sentença modificada. 

Clique aqui  para ler o acórdão modificado. 
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LEI QUE PERMITE BLOQ UEIO DE BENS DE CONT RIBUI NTES INSCRITOS EM DÍ VIDA 
ATIVA É OBJETO DE AD I 

 

Fonte: STF. O Partido Socialista Brasileiro (PSB) ajuizou a Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 5881, com pedido de liminar, no Supremo Tribunal Federal (STF), na qual contesta regra 

da Lei 13.606/2018 que trata da possibilidade de a Fazenda Pública averbar a certidão de dívida 

ativa nos órgãos de registro de bens e direitos sujeitos a arresto e penhora, tornando-os 

indisponíveis. A lei instituiu o Programa de Regularização Tributária Rural (PRR) na Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Pública e, em seu artigo 25, inseriu 

na Lei 10.522/2002 os dispositivos que são objeto da ação. 

Na ADI, o partido aponta como inconstitucional e grave o poder indiscriminado conferido à 

Fazenda Pública para, unilateralmente e sem intervenção do Poder Judiciário, bloquear bens dos 

devedores e contribuintes inscritos em dívida ativa federal, em clara violação aos preceitos 

constitucionais da reserva de lei complementar para o estabelecimento de normas sobre crédito 

tributário, do devido processo legal e reserva de jurisdição, do contraditório e ampla defesa, do 

direito de propriedade, da livre iniciativa e da isonomia. “Os dispositivos acrescidos pelo artigo 

25 da Lei 13.606/2018 abriram a possibilidade de a Fazenda Pública Federal, por meio de 

inequívoca sanção de natureza política, coagir o devedor da União a quitar os seus débitos sem 

sequer ser mais necessária a intervenção do Judiciário pela propositura de execução fiscal. Tal 

inovação, sem sombra de dúvidas, inverteu por completo a lógica do sistema de cobrança da 

dívida ativa federal, obrigando agora o devedor a buscar a Justiça para repelir eventuais 

exageros e ilegalidades”, sustenta o PSB. 

O partido pede a concessão de liminar para suspender a eficácia do dispositivo até o julgamento 

do mérito da ADI pelo Plenário do STF, argumentando que a implementação da medida, “além 

de concretizar a outorga de poderes de autotutela ao Estado e de transgredir os direitos de 

propriedade e livre iniciativa, colocará em risco a atividade econômica do País, atingindo com 

maior gravidade os pequenos e médios empreendedores, que, apesar de gerarem boa parte dos 

empregos na economia, têm possibilidades restritas de se defender juridicamente contra 

investidas abusivas do Poder Público”. 

 

PRAZO PARA MICROEMPR EENDEDOR REGULARIZAR  SITUAÇÃO É PRORROGAD O 
ATÉ SEXTA-FEIRA 

 

Fonte: Agência Brasil. Os microempreendedores individuais (MEI) em atraso com o governo 

ganharam mais três dias para regularizar a situação. O prazo para a quitação das dívidas, que 

acabaria ontem (23), passou para sexta-feira (26). 

http://www.bhauditores.com.br/
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Segundo o Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços (MDIC), os profissionais 

autônomos terão até as 23h59min59s de sexta-feira para pagar os tributos devidos à Receita 

Federal ou aderir ao parcelamento dos débitos em até 60 meses (cinco anos) e quitar a primeira 

parcela. Após esse período, os microempreendedores terão o Cadastro Nacional Pessoa Jurídica 

(CNPJ) excluídos do programa. 

A relação dos CNPJs suspensos está no Portal do Empreendedor. De acordo com o MDIC, cerca 

de 1,4 milhão de microempreendedores estão ameaçados de serem excluídos do programa por 

não terem pagado impostos nos últimos três anos e estarem com as declarações anuais do 

Simples Nacional em atraso, o que equivale a 18,9% dos 7,574 milhões de CNPJs inscritos. 

Regime especial de tributação instituído em 2011, o MEI permite o pagamento simplificado de 

tributos por profissionais autônomos que faturem até R$ 81 mil por ano e contratem no máximo 

um empregado. Nesse programa, o profissional recolhe mensalmente 5% de contribuição ao 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), mais R$ 5 de Imposto sobre Serviços (ISS), no caso 

de prestadores de serviço, ou R$ 1 de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços, 

no caso de atividades ligadas ao comércio e à indústria. O carnê é emitido por meio do Portal 

do Empreendedor. 

 

RECEITA FEDERAL DIVU LGA VÍDEOS SOBRE O S IMPLES NACIONAL  

 

Fonte: Receita Federal. Videoaula em sete partes aborda noções básicas sobre o Simples 

Nacional com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 155/2016 

A partir de 2018 as regras relativas ao Simples Nacional e ao Microempreendedor Individual 

(MEI) foram profundamente alteradas pela Lei Complementar nº 155/2016, a exemplo dos 

novos limites de faturamento, da instituição da tributação progressiva, do fator “r” para as 

empresas prestadoras de serviços e da entrada, no Simples Nacional, das atividades de indústrias 

de bebidas alcoólicas. 

Dessa forma, faz-se necessário disponibilizar novas ferramentas objetivando capacitar e dar 

conhecimento dessas mudanças às empresas, aos servidores públicos das administrações 

tributárias, aos advogados e aos demais profissionais que atuam na área tributária. 

Com esse escopo, a Receita Federal disponibiliza videoaula abordando as Noções Básicas sobre 

o Simples Nacional e as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 155/2016. A videoaula 

está dividida em sete partes, que podem ser acessadas clicando nos links abaixo: 

Parte 1: Noções básicas do Simples Nacional  

Parte 2: Parcelamentos e Investidores-Anjo 

Parte 3 – Novos Limites do Simples Nacional em 2018 

Parte 4 – Novas Tabelas e Novas Atividades 

http://www.bhauditores.com.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
https://www.youtube.com/watch?v=2e_Kl0_TLp4&t=13s
https://www.youtube.com/watch?v=WcGyjIwltf0
https://www.youtube.com/watch?v=8yV1oUfHfsU
https://www.youtube.com/watch?v=grRQEE5T9Ng
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Parte 5 – Tributa«o de Servios no Simples Nacional, Fator ñrò e Sal»es de Beleza 

Parte 6 – Novos limites e Ocupações para o Microempreendedor Individual (MEI) 

Parte 7 – Autorregularização, Malhas Fiscais, Combates a Fraudes e Cessão de Mão de Obra 

 

ADE DISPÕE SOBRE O PREENCHIMENTO DA GUIA DO FGTS 

 

Fonte: Receita Federal. Ato Declaratório Executivo 1 Codac 

DOU de 24/01/2018 

Dispõe sobre os procedimentos a serem observados para o preenchimento da Guia de 

Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social 

(GFIP) no caso em que especifica. 

Normas ï RFB 

 

PRORROGADA AUDIÊNCIA  PÚBLICA SOBRE A ICVM  476  

 

Fonte: CVM – Comissão de Valores Mobiliários. Sugestões e comentários podem ser enviados 

até 23/2.  

A Comissão de Valores Mobiliários (CVM) prorroga, até o dia 23/2/2018, o prazo para 

recebimento de sugestões e comentários da Audiência Pública SDM 5/2017. A minuta de 

norma propõe alterações nas Instruções CVM 476 e 400, que dispõem sobre ofertas públicas 

de valores mobiliários distribuídas com esforços restritos e sobre ofertas públicas de distribuição 

de valores mobiliários, nos mercados primário ou secundário, respectivamente. 

Sugestões e comentários 

Envie suas observações até 23/2/2018 para o email audpublicaSDM0517@cvm.gov.br ou 

encaminhe o documento ao endereço: Rua Sete de Setembro, 111 – 23º andar – Centro – Rio 

de Janeiro -RJ. 

Mais informações 

Acesse o edital da Audiência Pública SDM 05/2017 e o aviso de prorrogação. 

 

AVISO PRÉVIO PODERÁ FICAR ISENTO DE CONT RIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ RIA 

 

Fonte: Senado Federal Notícias. Os valores que o trabalhador venha a receber a título de aviso 

prévio indenizado poderão ficar isentos da contribuição previdenciária. É o que determina o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) 198/2012, do senador licenciado Blairo Maggi (PR-MT), que 

tramita na Comissão de Assuntos Sociais (CAS). 

http://www.bhauditores.com.br/
https://www.youtube.com/watch?v=hBMnY8ADREc
https://www.youtube.com/watch?v=eJ0ziQ1Dy4Y
https://www.youtube.com/watch?v=tjntzxFzqK8
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/consulta.action
mailto:audpublicaSDM0517@cvm.gov.br
http://www.cvm.gov.br/export/sites/cvm/audiencias_publicas/ap_sdm/anexos/2017/sdm0517__Edital_PDF.pdf
http://www.cvm.gov.br/export/sites/cvm/audiencias_publicas/ap_sdm/anexos/Aviso_de_prorrogacao_AP_SDM_05_2017.pdf
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/106029
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O aviso prévio indenizado é uma compensação no valor de um mês de remuneração paga pelo 

empregador quando demite o empregado sem justa causa e sem cumprimento do aviso prévio 

trabalhado. Segundo jurisprudência firmada pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), trata-se 

de uma verba de natureza indenizatória e não deve integrar a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. 

Apesar disso, argumentou Blairo Maggi, o aviso prévio indenizado não está entre as importâncias 

isentas de contribuição previdenciária relacionadas na lei que trata da organização da seguridade 

social (Lei 8.212/1991). Por isso, ressalta o senador, a Receita Federal exige o pagamento da 

contribuição previdenciária sobre esses valores. 

Em seu relatório com voto pela aprovação do projeto, a senadora Marta Suplicy (PMDB-SP) 

argumenta que o aviso prévio indenizado não pode ser entendido como o prosseguimento do 

contrato de trabalho, mas como o período de transição desse contrato para seu encerramento. 

Nesse sentido, a senadora considera injusta a incidência da contribuição, dado que subtrai do 

trabalhador parcela dos rendimentos em um momento absolutamente crucial. 

O projeto está pronto para votação na CAS em caráter terminativo. Caso seja aprovado, não 

havendo recurso para o plenário, seguirá direto para a Câmara dos Deputados. 

 

MANTIDA DECISÃO QUE NÃO RECONHECEU APOSE NTADORIA ESPECIAL A 
SEGURADO EXPOSTO A RUÍDO  

 

Fonte: STJ Notícias. Por unanimidade de votos, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) reformou decisão que reconheceu o caráter especial de tempo de serviço praticado por 

segurado que foi exposto a ruídos de 89 decibéis, entre 1º de outubro de 2002 e 18 de 

novembro de 2003. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) reconheceu como especial o período 

trabalhado, apesar da diferença de 1 decibel em relação ao patamar mínimo fixado no Decreto 

2.172/97, de 90 decibéis. 

Segundo o acórdão, mesmo com o resultado inferior ao patamar mínimo de 90 decibéis previsto 

no Decreto 2.172/97, seria razoável concluir que uma diferença de 1 decibel na medição 

poderia ser admitida dentro da margem de erro decorrente de diversos fatores, como tipo do 

aparelho, circunstâncias específicas na data da medição etc. 

Jurisprudência 

A decisão foi reformada no STJ por aplicação do entendimento firmado pela Primeira Seção no 

julgamento do REsp 1.398.260, sob o rito dos recursos repetitivos. A tese desse precedente é 

que, além de a lei que rege o tempo de serviço ser aquela vigente no momento da prestação do 

http://www.bhauditores.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1314957&num_registro=201302684132&data=20141205&formato=PDF
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trabalho, a disposição contida no Decreto 4.882/03, que reduziu o parâmetro de ruído para 

efeito de reconhecimento de trabalho especial, fixando-o em 85 decibéis, não retroage. 

Contra essa decisão, o segurado interpôs agravo interno. Alegou não buscar a retroação dos 

efeitos do Decreto 4.882/03, mas, sim, a aplicação da Lei 9.732/98, que unificou a legislação 

trabalhista e previdenciária a partir de sua vigência. 

Ele alegou ainda que o Decreto 2.172/97, ao majorar o limite de tolerância para 90 decibéis e 

extinguir o direito à contagem do tempo como especial do trabalhador que se expôs a ruído 

entre 85 e 90 decibéis, extrapolou sua competência de regulamentar, pois apenas a lei poderia 

dizer quando existe risco à saúde ou à integridade física do trabalhador. 

Poder Executivo 

O relator, ministro Francisco Falcão, manteve a decisão agravada. Segundo ele, além de a 

decisão do TRF3 ter sido dada em desconformidade com a jurisprudência do tribunal – de que 

não cabe a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído 

no ambiente de trabalho para calcular aposentadorias –, o artigo 58 da Lei 8.213/91 atribui ao 

Executivo definir quais condições especiais são capazes de expor a risco a saúde e a integridade 

física do segurado. 

O dispositivo estabelece que “a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de 

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder 

Executivo”. 

Leia o acórdão. 

 

AUXÍLIO -DOENÇA CONCEDIDO NO CURSO DO AVISO PRÉVI O AUTORIZA 
REINTEGRAÇÃO AO CARG O 

 

Fonte: TRT – 6ª Região. Trabalhador do Banco Bradesco dispensado que, durante o aviso prévio, 

teve concedido pelo INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social) auxílio-doença acidentário, 

teve o direito à estabilidade provisória confirmado pelo Pleno do Tribunal Regional do Trabalho 

da 6ª Região (TRT-PE). O acórdão se pautou nas súmulas 371 e 378 do Tribunal Superior do 

Trabalho (TST). 

Inconformado com a decisão de primeiro grau que determinou, em antecipação de tutela, a 

reintegração do reclamante ao seu quadro de funcionários, o Bradesco entrou com Mandado 

de Segurança (MS) na 2ª instância do TRT6. Em suas razões, alegou não haver evidência de que 

o reclamante estava em gozo de auxílio-doença acidentário quando demitido, nem de que a 

doença alegada foi adquirida no ambiente de trabalho. 

http://www.bhauditores.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9732.htm
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1664456&num_registro=201602593150&data=20171212&formato=PDF
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Em seu favor, disse também que o INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social) não prorrogou 

o benefício do trabalhador e o considerou apto, aptidão também constatada nos exames 

periódicos. Expôs, ainda, que a autoridade apontada como coatora deferiu a reintegração se 

pautando apenas nos laudos e exames apresentados de forma unilateral, destacando que o 

empregado não era portador de qualquer tipo de estabilidade e que foi dispensado por motivos 

de ordem técnica. Por fim, explicou que quando a rescisão ocorreu, o contrato estava vigente. 

Com base nesses argumentos, requereu a cassação da decisão que determinou a reintegração 

do trabalhador. 

A relatora do voto, desembargadora Virgínia Malta Canavarro, entendeu que a tese do 

empregado ficou configurada, pois, embora tenha sido demitido em 16/05/2016, durante a 

projeção do aviso prévio, cujo marco final foi 13/09/2016, foi-lhe concedido novo benefício, 

após a reabertura de CAT anteriormente expedida pelo sindicato. Nesse sentido, observou, já 

que o INSS constatou a inaptidão do trabalhador e lhe concedeu benefício acidentário, “o 

reconhecimento da estabilidade provisória no emprego ao trabalhador, nos termos previstos 

nas Súmulas nº 371 e 378 do C. TST é medida que se impõe”. 

Averiguando que presentes os elementos autorizadores da tutela de urgência – probabilidade 

do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC/2015 –, 

entendeu que a decisão de primeiro grau não foi ilegal nem violou direito líquido e certo do 

banco, pois: “ainda que em sede de cognição sumária, o Juízo respaldou-se no poder geral de 

cautela, bem como na prova documental juntada na Reclamação Trabalhista”, ressaltou. 

Assim, em conformidade com o parecer do Ministério Público do Trabalho, o Pleno do TRT-PE 

denegou, por maioria, a segurança requerida, confirmando a decisão do primeiro grau de 

reintegrar o empregado ao quadro de funcionários do Bradesco. 

Decisão na íntegra (link externo) 
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